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Introdução

A Constituição Federal de 1988 conferiu à advocacia um papel essencial na administração da justiça, 

reconhecendo a indispensabilidade do advogado no Estado Democrático de Direito. Contudo, a criminalização da 

advocacia e os ataques ao patrimônio dos advogados são frequentemente utilizados como ferramentas de 

intimidação, comprometendo a liberdade e independência necessárias ao exercício da profissão. Este artigo 

analisa, com base em pesquisa bibliográfica e dados empíricos, os principais desafios enfrentados pelos 

advogados no Estado do Ceará, destacando a atuação da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na defesa das 

prerrogativas da classe e no combate ao abuso de autoridade.

Objetivo

O objetivo deste trabalho é analisar as principais reclamações dos advogados em relação ao Poder Judiciário do 

Estado do Ceará, identificar os problemas enfrentados pelos advogados decorrentes da criminalização de sua 

atuação e do abuso de autoridade, e demonstrar a importância da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na 

valorização da advocacia e na defesa das prerrogativas dos advogados.

Material e Métodos

Este trabalho se baseará em pesquisa realizada de forma teórica, utilizando-se do método hipotético dedutivo e 

revisão literária, através do qual analisar-se-á os posicionamentos distintos sobre o tema apresentado, a saber, a 

constitucionalização das prerrogativas do advogado como meio de garantia da defesa de direitos e garantias 



Anais da 3ª MOSTRA CIENTÍFICA DAS FACULDADES ANHANGUERA – BRASILIA – DF, 3ª edição, Brasília- DF, 

2024. Anais [...]. Londrina, Editora Científica, 2024. ISBN 978-65-01-33529-2

individuais, visando ainda, estabelecer a importância da atuação da OAB na valorização da advocacia e no 

combate ao abuso de autoridade.

Resultados e Discussão

A Constituição Federal de 1988 reconhece a advocacia como essencial à justiça. No entanto, a criminalização da 

advocacia e ações contra o patrimônio dos advogados são frequentemente utilizadas para intimidá-los. Este artigo 

analisa as principais reclamações dos advogados em relação ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, com base 

em pesquisa bibliográfica, notícias jornalísticas e dados do Centro de Apoio e Defesa do Advogado e da 

Advocacia. Conclui-se que a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) desempenha um papel crucial na valorização 

da advocacia e no combate ao abuso de autoridade, substituindo os advogados em confrontos com autoridades.

Conclusão

A defesa das prerrogativas dos advogados e a atuação da OAB são fundamentais para a valorização da advocacia 

e o combate ao abuso de autoridade. 

A OAB, ao substituir os advogados na defesa de suas prerrogativas e ao atuar contra abusos de autoridade, 

desempenha um papel essencial na promoção da justiça e na defesa do Estado Democrático de Direito. 

A continuidade desse trabalho é vital para assegurar que os advogados possam exercer sua profissão com a 

liberdade e independência necessárias, contribuindo assim para a realização plena da justiça no Brasil.
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